
 
ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
“Gabinete do Deputado Adriano Galdino” 

 
REQUERIMENTO N°                , DE 2025 

(Do Deputado Adriano Galdino) 

 

Egrégio Plenário,  

 

REQUEIRO a este Digno Colegiado, na forma do art. 117, caput, XIX, da Resolução 
1.578/2012 (Regimento Interno), que seja encaminhado ao Exmo. Governador do Estado da Paraíba, Sr. 

João Azevêdo Lins Filho e ao Exmo. Secretário de Estado da Infraestrutura e dos Recursos Hídricos, Sr. 

Deusdete Queiroga Filho, MANIFESTAÇÃO DE APELO no sentido de que sejam envidados todos os 
esforços necessários para a perfuração e instalação de poços artesianos na zona rural dos municípios que 
compõem as regiões do Curimataú e do Seridó paraibano. 

REQUEIRO, ainda, que desta manifestação dê-se ciência às autoridades acima referidas em 
seu respectivo endereço funcional. 

 

JUSTIFICATIVA 

As regiões do Curimataú e do Seridó paraibano enfrentam, historicamente, graves 
dificuldades de abastecimento de água. Essa realidade afeta diretamente a qualidade de vida das famílias 

rurais, que dependem da água não apenas para o consumo humano, mas também para a manutenção de 
suas atividades produtivas e de subsistência. 

A perfuração e instalação de poços artesianos representa uma solução eficaz, sustentável e 
de baixo custo operacional para amenizar os efeitos da escassez da água e garantir segurança hídrica a 
comunidades que há anos convivem com a incerteza do abastecimento. Trata-se de uma medida de justiça 
social, que assegura dignidade à população e fortalece a permanência do homem e da mulher no campo, 
evitando o êxodo rural e o agravamento das desigualdades regionais. 

O atendimento a este pleito reforça o compromisso do Governo do Estado e desta 
Assembleia Legislativa com o desenvolvimento equilibrado da Paraíba, especialmente com as regiões 
historicamente mais castigadas pela seca. Investir em infraestrutura hídrica é investir em vida, trabalho e 
esperança para milhares de paraibanos que vivem do esforço diário na zona rural. 

Diante do exposto, solicita-se a sensibilidade e o apoio do Governo do Estado para que 
sejam adotadas, com a maior brevidade possível, as medidas necessárias à perfuração dos poços artesianos 
nas comunidades mais afetadas, garantindo, assim, o direito essencial à água e à dignidade humana. 

 

Sala das Sessões, em 04 de novembro de 2025. 
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